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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 32212021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. RUDY ROGER VAZ, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso"'

Deputado ULYSSES MORAES.

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

RELATOR (§: DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

322t2021,de autoria do Deputado Ulysses Moraes, que "Concede o Título de

cidadão Mato-Grossense ao sr. RUDY ROGER YAZ", iniciativa foi

recebida e registrad a pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

processo no l74gl2o2l, Protocolo no L281912021, lido na 70" sessão

Ordinária (23 I I I I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art, |'-Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr'

Rudy Roger Vaz, pelos relevantes lrabalhos prestados ao Estado

de Mato Grosso.

Arl. 2" - Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua

publicaçdo.

os autos foram tramitados com a FICHA TECNICA, expedida em

2611112021, cafiLtef informativo, citando que o Projeto apesar de não ter sido

instruído com os documentos, a justificativa apresenta informações exigidas

pelo artigo 19, II, "d' e "b", ambos da Resoluçáo n" 6'597 ' de 2019 - D'O'E'

ALMT del0ll2l2019.
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Todavia, em reunião rea]tizada no dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

CasadeLeis,ficouregistradoemataqueamenção,najustificativado

projeto, das realizações da pessoa a Ser homenageada é suficiente para

comprovar a ptáticade atos de relevante interesse social, cultural, econômico

ou político para a população do Estado de Mato Grosso' de acordo com a

especificação da honraria a ser agtaciada'

Em 261111202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em apertada síntese, é o relatório'

II - PARECER:

CabeaestaComissão,darpareceratodososprojetosquetratemdos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo à

cflafiça, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis'

Analisadososaspectosformais,aproposiçãoseinserenorolde

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art,26,

xxvlll da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'
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Art. 26 - É da comp"tência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(. ..)

XXWil - emendar a Constituição Estaduql, promulgar leis nos

casos previstos nesta constituição, expedir decretos legislativos

e resoluções;

lLLi(jl\41:N T'O lN l'Í.:liNí) I r\1.Nl'l

Arl. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos cqsos indicados nq

Conslituiçdo Estadual, nqs leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é "conceder o Título de cidadão Mato-Grossense

ao seúor RUDY ROGER YAZ", de acordo com a Resolução n" 6.597, de

2)lg que ,,Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigol4,

sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Arl. 14 - O nse se destina a

homenagear ecimento Público
que não tenh so'

§ 1' - Os proietos de concessão do Título de

bidadaniq Mato-gros nqlisados pela Comissdo de

Direitos Humanos, Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os proietos de resolução de concessão do Título de

bidadania 
- 
Màto'grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mqto Grosso;

§ 3'- ,4s pessoas nascidas no território do atual Estado de Mqto

brorro io Sul em momento anterior à criaçdo dessq unidade

federativa sdo consideradas nqscidas no Estado de Mato Grosso
'ja,ro efeitos desta Resolução e ndo poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-grossense'
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Além disso, o artigo 18 da presente proposição (007/035) dispõe sobre

o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

Arl. 18 - Cada Deputado poclerá indicar' por sessdo legislativa' alé 4l

(quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinte forma"

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

Mato-grossense:

ru_05(cinco)pessoclsparaseremhomenageadascomctsdemais
honrarias elencadas nesta Resoluçdo' (grifo nosso)

Nas folhas 03 e 04 do Projeto de Resolução (PR) rf 32212021, o nobre

P arl amentar apresenta resumidamente as se guintes justificativas :

Rudy Roger Vaz, 49 onos, nascido no dia 27 de agosto de 1972'

na cidade cle Osasco Sdo Paulo, filho de José Vaz Filho e

Marianva Gama Vaz.

E.formado em Markeling e Propaganda e também Jornalismo'

profissão que exerce nos dias atuais.

Juntamenle de seu pai mudou'se para Mato Grosso no ano de

1985, passando a residir na cidade de Alta Floresta'

Logo adolescente tornou-se um líder na área do esporte, sendo

um dos responsáveis pela construção da primeira pista de

bicicross da cidade, concluída no ano de 1986, localizada

próxima ao ginásio de Esportes à época denominado Edson

Santos.

A cidade, por eslar inserida em umd região de garimpo, possuía

poucas opções de lazer, porém, graÇas à conslrução desse

espaÇo, dezenas de.iovens tiveram a oportunidade de praticar

um esporte.

Em 1991 comeÇou a trabalhar no ramo da comunicação como

sonoplasta na Rádio Progresso de Álta Floresta'

Já em t992 pqssou d morar em Colíder e comeÇou a trabalhar

na Rádio Educadora, onde teve a oportunidade de conhecer

colegas de profissão que o auxiliaram a desenvolver vários

projelos sociqis em pról da comunidade'
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Em t995 voltou para Alta Floresta parq trabalhar na Rádio

Bambina FM, tendo, durante certo período' junto de outros

membros da rádio, se destacado na área esportiva e social da

comunidade.

Ainda em 95 foi chamado para trabalhar em Sinop' cidade na

qual permaneceu até o ano 2001' desenvolvendo' nesse intervalo

de tempo, importantes projetos de auxilio à comunidade da TV'

NO ano de 1996, casou-se com Marcia Lenir Jordan Vaz'

iornalisla, filha de pioneiros' com quem está casado até o dia de

hoie.

Tem cinco filhos, sendo dois homens' Rudy Roger Jordan Vaz'

Isaque Roran Jordan Vaz' e três mulheres' Pamela Tamires Vaz'

Yasmim Vaz e Ana Beatriz Jordan Vaz'

Pelo trabqlho desenvolvido como iornalista e apresentador de

tele iornal, foi eleito nos anos de 97 e 98 como o melhor repórter

da cidqde.

Obteve destaque também como o primeiro repórter policial de

Sinop, como bem lembrado pelo Museu Municipal'

Em 2002 comeÇou a trabalhar como Gerente de Marketing do

Del Moro Supermercados e se mudou para Sorriso em 2003'

onde morou até 2014'

Pormeiodessaempresa,ondeficouate20]0,ganhou
notoriedadenaregiãonorte'aiudandoadesenvolverdiversos
proietos sociais em beneficio às comunidades das cidades nas

quais o Supermercado possuía unidades em operação'

Tamanho foram as realizações dessa época que no dia 08 de

dezembro de 2008' foi agraciado com o título de cidadão

Peixotense pelos trabalhos prestados ao Município'

De 2010 à 2014 iniciou uma empresa de sonorização de eventos

erealizoucliversasaçõessociaisparaarrecadaçãodealimentos

e auxilio a comunidade carente de Sotiso'

Em 2014 voltou para Sinop para trabalhar como apresentador

de Tele Jornal' e seu trabalho iunto à comunidade resultou em

várias moções de aplausos pela Câmara Municipal de Sinop'

Também trabalhou na Câmara Municipal de Sinop por quatro

anos, período no qual aiudou na implantaçdo da Rádio Cômara

SinoP'

Rudy Roger Vaz hoie trabalha no Sile Só InformaÇão e vem se

arrír"rndo como jornalista, sendo responsável por imporlantes

matérias investigativas que embasaram a abertura de quatro

rãffi#:ffirlffii#:'*- ";
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CPIs no Município que, de fato, constataram as auferidas

irregularidades dur anle as invest igações.

Na mesma toada, uma matéria de sua auloria resultou na

cassação do mandato de um vereador de Sinop'

Por sua dedicação às comunidades pelas quais passou e por

suas contribuições profissionais e sociais ao Estado de Mato

Grosso, o Sr. Rudy Roger Vaz merece o reconhecimento

designado por meio do Título de Cidadão Malo-Grossense e,

portanto, conlo com o apoio dos meus nobres pares para a

ap r ov ação des la ProP os i çdo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o seúor RUDY ROGER VAZ,

morador no Estado de Mato Grosso desde 1985, formado em Markenting e

Propaganda, exerceu a profissão em várias cidades do Estado, contribuindo

com a érea dacomunicação, além de ter participado de como vários projetos

sociais que muito contribuíram paÍa a sociedade Mato-grossense, satisfaz os

requisitos estabelecidos confolme a RESOLUÇÃO No 6'597, DE 2019 -
D.O.E. AL/MT DE l)ll2l2olg, é justo que receba o "Título de cidadão

Mato-Grossense", assim, qualifioam Seu mérito. Manifestamo-nos pela

APROVAÇÃO ao Projeto de Resolução (PR) n" 32212021, de autoria do

Deputado ULYSSES MORAES, lido na 70u sessão ordinária (23llll202l).

É o parecer.
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n" 32212021' que

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr' RUDY ROGER

"Concede o

VAZ Pelos

relevantes trabalhos Pr"stad

Pelas razões expostas, entende-se que o Senhor RUDY ROGER VAZ

satisfaz os requisitos estabelecidos confoflne a RESOLUÇÃo N" 6'597 ' DE

2olg_D.o.E.AL/MTDE'1ol|21201g,sendojustoquerecebao..Títulode

cidadão Mato-Grossense,,, pois desempeúa um importante serviço para a

sociedadeMato.grossense,atuandodeformacontínuaeinintemrptacomo

comunicador,prezandoporinformar'deformasériaefidedigna'apopulação'

Sendoassim,manifesta-sepelaAPROVAÇÃOdoProietodeResolução(PR)

n'3221202l,deautoriadoDeputadoULYSSESMORAES'lidona7ffSessão

Ordinária (23 I I L I 2021)'

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃo'

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

RELATOR(A):
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

REUNÍAO;

PROPOSIÇAO:

AUTORIA:

AN EXOS:

do ULYSSES MORAES.

VOTO DO RELÀTOR:

tr ncolrrÁnroroRELAToRr\Áo) n*"*o.o
THIAGO SILVA

WILSON SANTOS

: tr ;; ;.il;;;;
ttll I I ATOR(N^O). REMOTO

lJ coMoRELATOR{Sllr) [ ,*.rr".,o,tr l-l cournÁnro Ao RELAToR (r\\(>, T *ntoro

LJ " ORDINARIA

PR N" 3221202L.

FAVoRÁvEL !nunrçÂo IrnrruorcIDADE/ARQUIVo
(cApÍTULovilr, ARTrco 194, § tiNtco E/ou ARITGo 195, § 2)

S]STEMA ELETRONICO DE
MEMBROS TITUTÁRES

SEBASTIAO REZENDE
Presiderte

JOÂO BATISTA DO SINDSPEN
Vice-Presidente

FAISSAL

COM O RELATOR (!111)

ASSINATUMS

ULYSSES MORAES : n ;;;- -- n,-,;;;;;;
t-l tr AroR ÍNí{)i ! *uroro

; ü;;;;;;;;il;- - -* tr;;il;;;;
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LLIDIO CABRAL

GILBERTO CATTANI

','
PAULO ARAUJO

DR. GIMENEZ

I ;il;;;;;;;i;;;'; f o*urr*.'o,

n corrnÁnro Ao RELAToR íit^(r, fl *u"toro

ü .o, o *uroro* (r,r,) l-l o*uru".,n'-
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- Ll I-l cor.rrúnro Ao RELAT.R (§,io) ! *rroro

OBSERVAÇAO:

Certifico que foi designado o Deputado para relatar a presente maléria.

Ençamiúa-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição: APROVADO

OLGA
Consultora
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Secretária da Comissão

DEPUTADO SE
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